
Este acörd}o confirma a comunicaç}o da Comiss}o de 1 de Outubro de 1986 (JO C 245 de
1.10.1986, p. 4).

Assim, o desconhecimento da obrigaç}o de notificaç}o implica a inaplicabilidade das normas
t~cnicas em causa, tornando-as inaplic`veis aos particulares.

Para eventuais informaçùes sobre estas notificaçùes, dirigir-se aos serviços nacionais cuja lista
foi publicada no Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 324, de 30 de Outubro de 1996.

Notificaç}o pr~via de uma operaç}o de concentraç}o

(Processo IV/M.1432 — Agfa-Gevaert/Sterling)

(1999/C 73/04)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1.ÚÙA Comiss}o recebeu, em 10 de Março de 1999, uma notificaç}o de um projecto de con-
centraç}o, nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do ConselhoØ(Î), com
a última redacç}o que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97Ø(Ï), atrav~s da qual a
empresa sediada na B~lgica Agfa-Gevaert NV (Agfa-Gevaert), empresa-m}e do grupo Agfa-
-Gevaert controlado pela Bayer AG, adquire, na acepç}o do n.o 1, alònea b), do artigo 3.o do
referido regulamento, o controlo da totalidade da empresa SDI Holding Corp (sediada nos
Estados Unidos da Am~rica), mediante aquisiç}o de acçùes.

2.ÚÙAs actividades de cada uma das empresas envolvidas s}o os produtos e serviços de ima-
geologia m~dica.

3.ÚÙApös uma an`lise preliminar, a Comiss}o considera que a operaç}o de concentraç}o noti-
ficada pode encontrar-se abrangida pelo |mbito de aplicaç}o do Regulamento (CEE)
n.o 4064/89. Contudo, a Comiss}o reserva-se a faculdade de tomar uma decis}o final sobre
este ponto.

4.ÚÙA Comiss}o solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observaçùes que en-
tenderem sobre o projecto de concentraç}o em causa.

As observaçùes devem ser recebidas pela Comiss}o, o mais tardar, dez dias apös a data da
publicaç}o da presente comunicaç}o. Podem ser enviadas por telefax ou pelo correio, e devem
mencionar o número de processo IV/M.1432 — Agfa-Gevaert/Sterling, para o seguinte ende-
reço:

Comiss}o Europeia
Direcç}o-Geral da Concorrðncia (DG IV)
Direcç}o B — Task Force Concentraçùes
Avenue de Cortenberg/Kortenberglaan 150
B-1040 Bruxelas
[telefax (32-2) 296Ø43Ø01/296Ø72Ø44].

(Î)ÙJO L 395 de 30.12.1989, p. 1, e
JO L 257 de 21.9.1990, p. 13 (rectificaç}o).

(Ï)ÙJO L 180 de 9.7.1997, p. 1, e
JO L 40 de 13.2.1998, p. 17 (rectificaç}o).
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